
-:.5.4.1

L. Santo Antônio clo Leste''"''
GOVERNO MUNIC
Vivendo um 11. tempo. consrruindo uma '

ADM. ?017 i 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 060/2020

DASECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

IPAL
história

SECRETARIA

\_- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de
licitação para a Futura e eventual aquisição de 0l (um) veiculo tipo caminhonete, 0km, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitamos a Vossa
Seúoria" através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possiveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio, do Leste - MT, l9 de maio de 2020.

A
Sec la rc ipal de Assistência Social

Portaria 461/2018 de 26 de setembro de 2018



Santo Antônio do Lé§tf
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, c.onstruindo una nova histó*r

ADM-2O17 l2O2O

PORTARTA N". 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JOSE ARIMÀTEIA VIEIRÁ
ALYES, Prefeito Munioipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

I-.-sg)Ê a
, 
-:AítiÉo-:j---lsLO-IvÍEIA 

a- SII MA-RLI ARTUZo
BRTINETTA, para responder pelo cargo de SECRETÁRI.A DE ASSISTENCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de Cezemblo
2001 e suas alterações. : .

Artigo 2" - Determipar a Seo.retaria Munioipal de
iâlbjamento que tome as providências 

T_Wr-r-** 
para a execução desta

ÀrtigoJ" - Esta Portaril entpiem vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogam.- sê gs disposições em contrário.

Administração e P
portaria.

publicação

RIíI$ISTRA-SE
PUBLÍCÀ-SE

CIIÀ{PRA:SE,

GABINETE. D O' PREtr'EITO
EM: 25 DE SETEMBRO DE 2018

JOSE ARIMA VfOIRA AL\'ES
PITEFEITO AI, EM EXE,RCÍCIO

AM

Registrada na secretaria de Adrninistraç ão e Plane
local de costume, confonne na Iegisla aoe Or.
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G

e-m prefeitqr
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P.tÚ.§.

26 dé §+;úbre ãe 2q1 e . Jomal .Ofiôial àeúí rç9:dô§ Mu

t,,pEÊEtruRÂ MUNlctpaL oE saNTo aNToNto oo LESÍÉ
PoRTARtA N'.46í12018. OE: 25 OE SETÉMaRO OE 2018.

JoSÊ ARJMATEIÂ VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municipal em ExeÍdçio, de
Santo Ântonio do Lês'ts, Estado dê Mato Gíosso, no uso dE sues alIibui-

Çôês legais.

RESOLVE;

Artjgo lo - NOMEIA a Si. MÂRL| ARTUZO BRUNEÍT^, para rêspondeí
pelo carEo de SECRETARIA DE ASSISTÊNCLA SOCIAL desta PÍeÍeiturã,

coníoÍme o Anexo ll da Lei Municipel n' 0532001 de 28 de dezembÍo 2001

e suâs alteÍaçóes,

Adigo 2" - Oeterminar a SccíetaÍia Municipâl dê AdministraÉo e Planeja-
mentô que tomê âs providênciâs necêssáías pere â âxecriÉo desta por-

taíiâ.

Artigo 3'- Esta Porlada ertra em vigorna data de sua publícaÉo.

Aíügo.lo - Rêvogam - se as dlsposlções em conhárlo.

REGÍSTRA§E

PUBLICÀ.sE

CUiIPRA.SÉ
i'IxErE oo pnerElto

25 DE SETEMBRO DE 2OI8

\use lnrulren uEtnA_ALvEs pREFEÍTo ríuNtctpAL EM ExERcri-
cto

Rbdlá.ada nâ sêdÍebda de Administtâçâo ê Ptáhdâmâniô e Pubticada
pór ãÍxàÉo em local dê côsturne, coníoíme na legislaÉo em vigor.

irõiiub_o ulnnus oE AnoRm

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
coNÍRÂTô DE TRABALTíô poR TEMpo oETER flNÁoo' CoNTRATO N'.035í20í6

Atrãvés dô prese0tê instrumêntô o MUNTCíPIo DE SANTO ANroNlO oo
IÉSIE-MÍ, clm sede na cidade dê santo Antonio do Lesê - MT, Rue A,

n' i67, Jardim Senle lnês, cÉP n" 78.628-000, inscÍita no CGC/MF sob n"

04.2í7.3it20001-90, doravante dcnominada simplesmentc CONTRATAN-

Tq reste ato represeriado pelo Prsêito Municipal em ExercÍcío Sr. JO.

SE ABImATÉ|A VIEIRÀ ALVES, brasilêiro, ca§ado, po.ladorda cedula de

i( tâde RG í 4428342 SSPfirT e CPF sôb o no 861 .715.711-72, e rtÀ-
nlr CÁnoOSo oos SÂNÍos, portador (â) da édula dê idenÜdade RG

. . 38.1O69,L9 SSPTPR e inscÍito no CPF,IMF sob o no 507.81í.039-9'1

e\Éide.nte a lvenldp ceará, s/N Baino: Je.dim Bem \rNer, nesla dde-
de ôe Saíto Antonto do Lêste - MT, a seguir denomlnado (a) coNTRA-
TADO (A), celebíam CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR

ÍÉMpo oETERMTNÀDo pARÀ ATENôER ruEcesstoloe tEuponÂ-
Rt§ OE ÉXCEPCIONAL l$IERESSE PÚBL|CO, em conÍormidade com a

Lêi.Municjpal n0, .678/"2018 de 25 dê Jenelro de 20'18, e de âcordo com as

inslruções a sê€ulÍ êspecÍcádas:

cúusuLl t'- rt". o (a) côNrRÂT^Do (ô admiddo (a) no quadm de

servidores Ca CoNIRATANTE para êxeÍcer Ê tunÉo dc TÉCNICO EM

ÉNFER ÀGEM enquadrado na Categoriâ / SECRETARIA MUNICIPAL

oe SlÚoE, mediante a remuneraÉo de RS 1.937,20 (Hum mll noveceo.

los ê hinte e sete.€âis ê vinte cêntavos), clm inÍcio em 25/09/2018 e

têrmino ern 21t1220íE. A cirslrnslánda, porém, dê seÍ a funÉo esPeai

ícada não impoÍta na intrenshÍibilidade do (a) CONTRATADÔ (A) Paíe
oúro seíviço, no qual demoníÍe Ínelhor capacjdede de adâptaÉo desde

que cômpatívelcom su3 condiÉo pessoal.

CúUSULÂ ?- o hoádo de babalho será anotado na sua ficha de íegis-

tro e evênirial reduçáo da lomâda, poí determinaÉo da CoNTRÂTANTE,

náo inotará esle alustê, permanecendo sempre integÊ a obrigaÉo do (a)

o dàüato:Gfolô o:rANO Xlll I N! 3.072

diàÍiomirnicipãI.o.g,/mUsmm ' v.l./w. e mm. oÍg. br Assinado Oigitelmentê

CONTR TADO (A) de cuÍnprir horáíio que lhe íoi deteÍminado, obseÍvBdo
o liín;te legâ1.

CúUSULA 3'- Obdqà-sê também o (e) COiTTRÂTADO (A) a presraí sêr-
vlços em hora extÍaoÍdináíia, sempre que lhe íor determinado pela cON-
TRATANTE. ná forma prevista em Lei. Na hiFjtese dêrte faculdede pêta

CONTRAT NTE o (a) CONTRATADô (A) Íeceberá es horas êxkaordl0á-
rias com acÍéscimo lúal, salvo a oconêncja de compênsâÉo com a côn-
seqüênlê redução de jomadâ de trabalho ern outÍo dle.

CúU§ULA 4'- Aceitâ o (a) CONIRÂTADO (A), expÍessamente, a con-
diÉo de pÍEslaÍ serviço êm qualquer dos tumos de ttabalho, iíO é, tanto
duíente o die como â ooite desdê que sêm simrrltaneidade. Observedas as
prescÍiÉes legais ÍegüÍadoíes do assunlo quanto á reÍrunerãÉo.

CúUSULÂ 5'- Fica aJustâdo nos termos do quê dispóe a leglslação per-
linente, quê o (a) CONTR TADO (A) acatará todas as orden's emanadas
da CONÍRATANTE para píeslaÉo de seNiços tanto na localidade de cc-
l6bráÉo do Contrato dê Trebelho, como em quelquer outÍa CíJede, Capi-
tal ou Mla do TêíÍitórlo Neciónâ|, que. seja essa tíansíêrência t'ansitóíia,

cúUSULe O' - O presente conb?to obÍiga a CONTRATANTÉ a recolher
os encargos sooais pievistos ne LêgislâÉo vigeote.

CúU§ULA 7'- No ato da assinaturâ deste contrrto, o CONTRÁTAOO
(A) rêconhêce que a violaÉo de qualquer determinâÉo da CONTRATAN-
TE, âthude incompetivêl com a oÍdem e os bons coíúrnes implicaaão êm
sanÉo. ora gràdueÉo dêpenderá da graüdade dâ mêsíía, Çulminanalô
com a rescisào de conkato de t[abslho.

cúUsULA 8| - Em cáÉo de dano csusado dolosa..nente ou itiposamente
pelo CONTRÂTAOO jA), fica a CONTRATANTE, autoÍizada . a .efetivar

o descofito da importincia conespondêntê ao p,ejuÊo, na ÍeInunêraÉo
m€n6al a que tem direito o CONTRATADO (ô
cLÁusuLA 9'- o prê§entê contÉto sêrá Íegldo pela Lei Municipal n.-
05,{,/01 de 28 de Dezêmbro de 2.001 e Lei Munidpal n' 078 l2OO2 de 20 de
dezembro dê 2002 que disajplins o Plano de Csrgos e Saláíiós dô.Muni-
cÍpio na foma do anexo único, dâ Lei Municipal no 678/2018, que autori-
,a a conbatação temporária dos seruidores PúbÍicos Municipajs po. prâzo

determinado, os seívidores, destinados ao preenchlmento provlsóÍio, dos
cargos @nstantes do enexo único da mencionada Lêi.

CúUSULÁ 10'- O pÍesente mntÍalo terá a duraÉo de OA (dois) meses
e 26 (viÍrte ê sêis) diás a cont r da data dê assinahrra, dcaüoando-se a

atêndeÍ as necessidades temporáias dê excepcional interEsse público.

CLÁUSULA í Í' - Ém iiÍtude da próprie êssêncja do presentê contrato, f-
cam as paíes, na hiodGse de deseiarem rescindi-lo, antes déieconido o
prezo.egtlpúlsdo ne ilhusula ahterior, desobrigado de qualquer indeni2a-

Éo ou aüso prévio.

CúUSULA '12. - Sê duÍantê a viqéncr-a do p.êsente conkaro ô (a) CON-

TRATADO (À) der juito moliro para dispênsã, podêrá ser deéperiido 0or

iuía causa- i :.
GúUSULA í3' - As despesas deconentcs do presente inslÍumento cor-

.ÊrÉo a ooÍIt!6da Oot4Éo OÍFmênlri.io: 10.30í.5006.22í,{9,OO00.3.í.90.
O.I.OO VENCIMEIIÍOS E VANTÂGENS FIXÁS, SECRETÂRIÂ I,/IUNICL

PAL DE SAÚDE constante do oÍçárnento vigente 6 orçamentsji tuturos,

CúUSULA í4. - E p'or estãrem de pleno acôrdo as pártes contratantes,

assinem o presente Co.rrtrâto de TÍabalho poíTempo DeteÍmi0ado' em dú-

as vias, fcanco a primeira em poder da CoNTRATÂNTE, é â segunda

com o (a) CONTRÂTÁ.OO (A), que dela daíá o competente recito.

,{s paÍlês êlegem o íoro da eomaícâ dê PdmaYêra do Lêslê Pera didmlrem

evêntuais desavençâs deco(entes do prêssntB contrato. em dêtimento de

qualquêr outlo, por mais especial quê sêla.

PreÍelture Munldpal i€ santo Antonio do Lesrê - MT. ao dias.zs do mes

dê Setembro de 2018. 
l



P.tr!.s.A,t

Santo Antônio clo Lest
NO MUNIC
tempo, construindo uma

AOM. 2017 / 2020

GOVER
Vivendo um

IPAL
história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O6Oi2O2O

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MANICIPAL DE ASSISTENCIA SOCAL

PREZADo spcRsrÁnlo

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Futura e eventual aquisição de 01 (um) veÍculo tipo caminhonete, 0km, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme solicitação e termo de
relerência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria piua que
efetue os trâmites necessiirios.

Santo Antônio do Leste-MT, l9 de maio de 2020.
s$ta

Paulo ü

DAVID CO A DA SILVA
SECRETÁRIO MI,NICIPAL DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARIA No. 40020 r 9 DE 03tút20t1



P.tr!-s.A.L Ã./
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Santo Antônio do L

I
CORREIA DA SIL para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administração e P
portana.

publicação.

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

PORTARIA N".4OO2OI9.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRL'I\{ETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antoruo do

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

DAVID PALLO
E ECONOMIA E
53/2001 de 28 de

Municipal de
a execução desta

ügor n. data de sua

ções em con8ário.

EM: E20

MT]NICIPAL

Registrada na secretaria de
local de costume, conforme na le

N

blicada por afixação em

e- : Pre

ORIM
E

iodoleste.mt.gov br I

RuaA-No3ó7-| ardim Santa lnês - bne: (6ó) 348s- l ogo - cEp: 78.628-000 - sanro Antônio do l.este MT

I



P.tr!.s.A.!
Ft5 It q

CNPJ: 10.260 0ítl0o01 -94

PRÉFÊITURÀIREC UFSOS HUMAfl ÔS
PORTARTÀ N 4002019

oE 02 tx sÉÍEilSRo O€ 20r9

XGUÉL JOSÊ BRUÍiÉÍTÀ Píeblo íúrcrFl óc S..{o Aíid o do Lê3-

rc. Estado de Málo G.o1!ô no u6o d. üLa atnbrhõ€8 hg.i.

RÊSCI-VE:

Ànioo Í' - }loLel^ o Sr. DAVID PÀULO CORRÉA O SILVA. P.Í. t!.'
coÍ!d.í 9€ro c.ígo do SECRETÁR|o O€ ECONO|IIÂ € FIXAIçAS rr.d2
Preícnu.â. coôbrÍie o Âne,o n oa Lê, r^rÀcPa' n: 063?m1 óê 28 dc d._
,embm 2m1 a !€3 anc,.cóe.

Àíigo 2' - Oqc,mÍraí â SecÍciarâ fílu.Lopâl de ÂCmrislrã€o c Pr.nê1.

men!ô que to,iÉ .6 prordêncns iecessã,res para â er€cuçâo deste por

laí'a

A(lgo 3" . Edâ froílaíb êntr êm vqo. nâ dal,a oa ara ÊÊlca§ao

Aíip a' - R.rogEm - .. .! d.rgorcô.. .m ...{riio
TEGTSÍRA.SE

PUBUCÂ-SE

CUi,9RA§E

GÂBIiIEÍÊ OO PREFETTO

E'* 02 DÉ SETEMARO O€ 20,19

NAJA- JOSE BRUIiETTA PiEFEIIO N,I@AL
Raeatnara íl. r.cÍ!!bíia de AdÍrrralaÇao a PLrlFfiaíaô a Fltúaada
po. aft.çaô cm locJ da corürDê. aoôbtrl. rr Líú(S am ÜOí.
RO'IALM MÂRTII{§ I'E Ai/lORI'it

G€REIIÍÊ DE CIOAO€

PRÉFÉITI.,RÂ,RECURSOS HUMANOS
PORTÂRrA r{. .19|2019

RegrâlÊrra tt SecÍêt n dc Âdmrutr.çao ê Fll.nqanEnb ê F\Ôb.b
pc, a,ir.çâo 9ó bca, de coairriê cúúorÍÍL 7a lâgú!§ao om vtpí

ROàlAI-OC rrrÀRnXS D€ ArrORrM

GER€K''í ): CIDAO€

PREF€ITVRÂJRÊCURSOS HUMAIIOS
PORÍARIA N" {1t'?O19

oE: 02 O€ SETEIJBRO OE &19

tÍct ÉL JOSE BRUTaETIA. P,ele(e Munâr,à, de Sàdo À.loruo do Lês-

te Fs!àc. r. I,r4t., a,r,os:ô .. r.., dr sni:. àrnbr4i)cs le§àÉ

RFS.,r'Ê

Â:,:i ' '.:AP1:|íJ DZÂIWÂPU yJAMARIMITSI, prra
': . r i_n'" 'i' -ru'r ap 'trJiGL

rlA r-s.J :r,," ,:,a ..!, :,r ( Y '- ,1,, _áelc1! i.
:: j. !1. jr, .. :

Anbo 2' - D€iormr.r a S€üelâíÉ lluhçloa! óe ÂdÉh'.1Íãéo ê PLrÉP-
íc.ro,r!. ro..€ a. ç.oyldéni..s.ro.ciaâne5 para. êtÉct çto dGaL poí-

Â'trJ,r , - i !'' :1-r.,.à .:!!!r 1t, 7rgôr nà date de sue publEàCO

Àrlrgo .l - F.?ú1;tnr se .! õ r..srcôê3 rtr .o^t.áiê

PE:'S-ê: s:
PUB!C À§É

CUITIPRA.S E

GABII{ÊTE t)o PFEFEITO

Erl: 02 OE SEÍÉMORO O€ 2019

I.IGUEL ]AS: ?R!JI{EÍ-T. }ÉEFEIIO ÀIUNICIPAL

Rc.j,Ér.., 11 -., .. -..r,stl.!à: : i)lâ.rêrâfttento ê Puàlrcada
.- 

'1,. 
|, l ',. . l ,, J f;., j , ,, ,,,'9ol

RO\Ài:.:. ',!ÀF -lN: 3É i',,. ,r .,r

GEREIÍE OE CIOAD€

AÍ1. 1'- Áycô., o leípo da conrflbu§ào nao coíroÍvltsr{. lr.tÉlh.ato
p.b saÍvidorâ Síâ CLIEIAIIAR MARIA ÍAFÂREL. pdr.dor. do RG ô
17a356'l{ SEJUSP/MT ú.c,r no CPF íf 544.2,72C{r. ítLô
.nü n 3aO, êquv.híÉ |: /tú {$rí.o rtru q.ltlr. 5. . chq.rú}
df.a Íq{loe c.irr.Do.óaíft. . í i (on2.) arD. a I (aa-) ,Eaa t a
lêmpo dr coírrüi:ao. cdr,oírÍr Côrdo Oíghl da Ícírllo óa Coít tri-
cao n' t0ol2€0.1 mal/tr4 orpê(lda pelo lnanúo !\tàcrdlal do Saguío
So.Él - INSS

Àn 2'- E6ra F(a,Ê êôtrJ eó vBor nà dala cte rua plôttâçáo r.troaern
do raus êÍEÍlos â 28 dê ,go.io dê 2019 rcvo0e.do-aa ,s dÉtolaôls .m

_t»apôc 6oôÍD rycôae& dê ÍaÍrpo óc CoíútuiÉô. íllo coíEdnlítia.
êm iivoÍ cta SÍe CbLtlaÍ Naria ÍdaÍil tâwH6a priôaica G'.livr t aafa

rcUEL JOSE BRUXETIÀ. Pl!íeilo Muocip.l óê S.nlo Âdúlo do,-ca,
le E§tado dê Uari :.ô<sr. :1,,:s! ir.. râi arnh,.;1.! rla,s
hESOLVE

PREFÉIIUR 
'RÉCURSOS 

I'UÍíAIíOS
POFlÂRtÂ ]lr ao72ot9

tlE _r 
^a -,!j

i ^ -,'' -- i - Â::i2: , RÊ oUBtiCr\ ROSANGEI RIBÉ|RO
DA STL\'Á i/ -r.2.,3: '1:..lErir.lP/. í ilÂ a.icÂ5 oRovroÊN.

I- rs

IIGUEL JOSÉ BRUiIETTA. F.eleúo MurxcD.t de Santo A'lIofio (to Le.-
t.. Eúdo ót Msto Gaoaso rn u€o de 3.ôa atnhrtí,os l6ear

i€SOLV€:

AÍtiqo 1" ' arú\aq!.e á ri.,tr,do ,o Caloo dê aONS€LHEIRA. dOda
,.el.rar-i V ,ri,ra ã se,.., ,; r,u5i/ à ctlrnva ROSANGELA RIBÉ|RO
DÂ SrL'.'a

An,qD :' . .,.,r, ,-,, .,, | :. , : i. . \,.. .i-,j r, .,r :.r+r,,rr,a!áo q!É tom.
3i :ra? 3f.. 19 ^ ,, ,,:! , 1a5!: t,, :,-à
Aí'qo 3_ - F3lâ rc4à.,, cr'.à .rir ;,o!r rü ,àts .. :.jà publicàÉo

REGISÍRA.sE

PUBLTCÂ§Ê

GAêrrE:Ê: r ! n€í:€ i(
€r' :: tri iE:É:.raRa ú: a(-.
lr,GUÊL..lCSe 8.!NEIiÀ

REGISIRA.sE

PUBUCA§É

CUâPRA-sE

GASINETE C}O PREFEIÍO

Er't 02 O€ SEÍE TBRO O€ 2ot§

l T,EL JOSE 8RIjNEiTÂ

PREFEIÍO MUNrcIPÀL



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

mm
19/0í2020 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código daficha :703
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009. 1009.00004.4.90. 52.48

VEÍCULOS DIVERSOS

Fonte de Recursos :0.1.29.0
Fonte Descricáo: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Í

Saldo Orçamentário : 0,00

n
ts

CR MÍ 0076 i 00s

Atenciosamente,

Coord

CPf: 378.266.461-20

P.Àl.S.A.t q,
Fts íus I
RuB*--

Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

o4217§21cfn1-§ E)(ercicio:

Emissáo :

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacacja:
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Santo Antônio clo Leste

GOVERNO MUNIC
Vivendo um r:, ,,- têmpo, construindo uma ''

ADM. 20't7 / 2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 060/2020

DASECRETARLA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
Processo Administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a Futura e eventual
aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhonete, 0km, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 19 de maio de 2020.

y,/)*^1" I r+*,í[.
MÂFLI 

^YTUZO 
BRUNETTA

Secretaria Municipal de Assistência Social
Ponaria 461/2018 de 26 de setembro de 2018

RLtâ 4---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAfu r O ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90
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Solicitação de Materiais / ServiÇos

Requisiçáo Responsável

OíOO8/20 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Descriçáo

AQUISIÇÃO VEICULO CAMINHONETE

Podeí

Ôrgâo

Setor Solicitante

Centío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obssívação
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURÂ E EVÊNTUAL AOUISIÇÃO DE UM(l) VEICULO TIPO CAMINHONETE . VISANDO ATENOER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto
DescriÉo Detalhada do Píoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

'l 001.032.351 3839834 CAMINHONETE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO O KM, ANO/MODELO NO MiNIMO 2018/2019 OU 2019/2020. CABINE DUPLA, CA
PACIDADE DE Os(CINCO) PESSOAS. CARROCERIA ASERTA, PROTEGIDA POR CAPOTA MARiTIMA POTENCIA iiIiNIIVIA
DoMoroR DE2.5 E 150c. stsrE[,tA ALI\4ENTAÇÁo oTESEL cÁMBto AUTo[IATtco, 4(euATRo) poRTAS, AtR BAG. Dt
REÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS DIANTEIROS E TRÁSEIROS. FREIO ABS. AR CONDI
CIONADO. JOGO DE TAPETES. PROTETOR DE MOTOR. COR BRANCA COMI PADRONIZAÇÀO VISUAL DO MDS. TODOS I

ÍENS oBRtGAIóRtos; DocUMENTAÇÃo (EMpLÁcAMENTo E LTcENcTAMENTo) EM NoME oo ENTE FEDERATTvo: GA

UNIO 0 16

RANTIA M|NIMA OE 12 (oozE) MESES

Presidente 4MW- Almoxarifado

i
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".tt ?,
:h
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Data

19t05t2020
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DIARIO OFICIAT DA UNIAO
Publicado em.09/'l'1/2018 | EdiÇão: 216lSeção: 1 | Página. '101

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Social/Gabinete do Ministro

PORTARIA NO 2.601, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobÍe a utilização de recursos transferidos Íundo a Íundo pelo Minislério
do Desenvolvimento Social - MDS para o incremento temporário e a

estruturaçào da rede no âmbilo do SUAS.

O MINISTRO DO DÊSENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conÍeÍem o art. 87, inciso ll, parágraÍo

único, da Constituição Federal, e o art. 33 da Lea n' 13.502. de lo de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei |P 8.742,

de 7 de dezembro de 1993, e no Decreto no 7.788, de 15 de agosto de 2012.

CONSIDERANOO a Norma Operacional Básica do Srslema Único da Assistência Social - NOB/SUAS, apíovada pela

Resoluçáo no 33, de í2 de dezemb.o de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Lei Complementar no 101, de 4 de março de 2000. que estabelece normas de finanças públicas

voltadas para a Íesponsabilidade na gestâo fiscale dá outras providências;

CONSIDERANDO a Po(aÍia no 113, de 10 de dezembro de 2015, do Ministério do Desenvolvimento Sociâ|, que

regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a transíerência de recursos na modalidade

lundo a fundo e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portâria no 124, de 29 de junho de 2017, da Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS, que

regulamenta os procedimentos a serem adolados pelos Estados, Distrito Federale Municípios. atinentes à guarda e ao arquivamento

dos píocessos e documentos cgmprobatórios das despesas realizadas com recursos lederais transÍeridos na modalidade tundo a

Íundo. destinados ao coÍinanciamenlo dos serviços. pÍogramas e projetos socioassistenciais. e das transíerências voluntáriâs de

recursos oriundos de emenda parlamentar ou de programação orçamentánâ própna no âmbito do Sistema Únaco de Assistência

Social - SUAS e dá outÍâs pÍovidêncras;

CONSIDERANOO a Portaria no 2.600. de 6 de novembÍo de 2018, que institui o Mobilidade no SUAS - MOB-SUAS:

CONSIDERANDO o pÍrncípio da economicrdade, caracterizado como a parcimônaa ou modicidade nos gastos públacos,

que estabelece a necessidade de evitar desperdicios e obter bons resultados com o menor custo possivel: e

CONSIDERANDO que o SUAS se pauta no pacto federativo e deíine como pressupostos a gestão compartilhada. o

coÍinanciamento da Politica de Assislência Sooal pelas três esÍeras de governo e a defiorção Çlara das competências técnico-
politicas dos entes, Íesolve:

Art. 10 DispoÍ sobre a utilizaÉo de Íecursos transferidos Íundo a fundo pelo MinistéÍio do Desenvolvrmento Social - tulDS

para o incremento temporário e a estruturaÉo da rede no âmbito do SUAS oriundos de:

| - coÍinanciamento federal de programas, projetos e dos Blocos dos Serviçls da Proteção Social Básicâ e ProteÉo

Social Especial;

ll - emenda parlamentar:

lll - programaçáo oíçamentária própria: e

lV - outras fontes que vierem a ser instituidas.

Art. 2o Para tins desta Poíaria considera-se:

I - programaÉo orçamentária pÍôpÍia: recuísos inseridos no Orçamento Geral da União - OGU por iniciativa do MDS;

ll - programação: habilitação em sistema iníormatizado, a ser disponibilizado pelo MDS. a paÍtaÍ do qual é manifestado o

inleresse para execução dos recursos Íegulamentados nesta Portariai

lll - modalidade de programaçáo: forma de aplicação do recuÍso oriundo de emenda paÍlamentar, de programação

orçamentária pÍôpria. ou de outras fontes que vierem a ser instituidas consideíada a partir de sua írnalidade. podendo seí de

incremento temporário ao cofinãnciamento Íederal Íegular e aulomático das oíertas socroassistenciars ou de estíuluração da rede

socioassistencial;

lV - paÍceria: clnjunto de direitos. responsabrlidâdes e obrigaçôes decorrentes de íelaçáo jurídica estabelecida

formalmente entre o óÍgão gestor da política de assistência social e as entidades de assistência social, em regime de mútua

cooperaçáo, para a consecuÇão de oÍertas socioassistenciais;

V - unidades públicas: unidades estatais cadastradas no Sistema de Cadastro do Sistema Único de Assistência Social -

CadSUAS: e

Vl - unidades referenciadas: entidades e organizações de assistência social cadastradas no Cadastro Nacional de

Entidades de Assistência Social - CNEAS.

Art.3o Os Íecursos traosÍeridos na Íorma desta Portaria e sua utilização reger-se-ão pelo disposto no Decreto n'7.788, de

15 de agosto de 2012, que regulamenta o Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, bem como nos demais normativos que

regem a execuÉo orçamentária e Íinanceira relativos às translerências na modalidade fundo a fundo.

Ft§ l,!.
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CAPITULO IDO COFINANCIAMENTO FEDERAL DO SUAS

Art.40 Os recursos do coíinanciamento fedeÍal dos serviços, programas e projetos socioassistenciais serâo repassados

pelo FNAS de Íormâ regular e automática, na modalidade fundo a fundo. aos fundos de assisténcia social dos estados. do Oistrilo

Federal e dos municípios, e poderáo ser utilizados para aquisição de equipamentos e mâteriais permanentes necessáios â

execução dos serviços no âmbito do SUAS.

Parágrafo único. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes dar-se-á no âmbito de cada programa, projeto ou

bloco de Íinanciamento de serviços, observada a obrigatoriedade de vinculação entre a Íinalidade do recurso de origem e a utilização

dos bens.

Art. 5ô Os valores existentes nas contas bancáíias dos entes Íederados relativos aos programas, projetos

socioassistenciais e blocos de Íinênciamento dos serviços, a que se reÍere o inciso I do art. 'lo, independentemente da data de

transrerência dos recursos. poderáo, a partir da data de publicaçáo desta Portaria, ser utilizados na aquisiÉo de equipamentos e

materiais permanentes. observadas as disposições desta Portaria.

CAPíTULO IIDAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DE RECURSqS ORIUI-{DOS DE EMENDA
PARLAMENTAR OU DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROPRIA

Art.6'O MDS poderá repassar aos entes fedeÍatavos Íecursos oriundos de emenda parlamentar ou de progÍamação

orçamentária pÍópria, sob a Íorma de trânsÍerências voluntárias na modalidade fundo a fundo destinados al

| - estruturar a rede socioassistencial dos estados, municipios e do Distrito Federal. para fins de investimento, a seÍem

classiflcadas no Grupo de Naturezâ da Oespesa - GNO 4; e

ll - incrementar de maneira temporária as transferências automáticas e regulaÍes paÍa Ílns de custeio, a serem

dassificadas no Grupo de NatuÍezâ da Oespesa - GND 3.

Parágrafo único. As transferências de que trata o caput náo poderáo ser destinadas à realizaçáo de obras.

Art. 70 As tÍansfeÍências voluntárias oriundas de programação orçamentária própria e de emendas parlamentares estão

condicionadas à compatibilidade com a Politica de Assistência Social e. no que se aplicaÍ. com os demars normativos atinentes à
pÍogÍamaÉo orçamentária de execuÉo obrigatória. que, se não atendidos. configurarâo impedimentos de ordem técnica à eventual

obrigatoriedade de execução.

AÍL 8o Para a transÍerência dos recuÍsos de que tÍata o arl.60, deveÍá ser realizado o câdaslro da programação em

sistema póprio disponibilizado pelo MDS, o qual deveÍá conter, no minimo, as seguintes infoÍmações:

| - ente;

ll - unidade beneÍiciária:

lll - ende.eço:

lV - endereço eletÍônicoi

V - número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do fundo de assistência social beneficiário;

Vl - valor:

Vll - GND; e

Vlll - outÍos dados peíinentes.

Parágraro único. Caso a programaÉo tenha como beneficrária entidade de assistência social que nào esteia cadastrada
no CNE{S. será registrado impedimento técnico e a entidade será considerada inapta, cabendo à autondade responsável realizar o
câdastro ou substituir â indicaçáo.

Art.90 O FNAS providenciará, para câda modalidade de programação, por nível de Proteçáo Social, programas e
píojetos, a abedura de conta conente especifica e vinculada aos fundos estaduais. municipais e do Distrito Federal, observando a

inscÍiÉo destes no CNPJ, em confoÍmidade com o estabelecido em regulamento específico da SecretaÍia da Receita Federal do
Brasil - RFB.

AÍt. 10. O FNAS repassará, em parcela única, os valores de cada programação aprovada aos fundos de assistência

social dos entes Íederativos, confoÍme disponibilidade orçamenlária e financeira.

AÍL 11. A execução dos Íecursos deverá ser operacronalizada por meio de apticativo disponibilizado por instituição

Íinanceira oíicial tederal que tenha acordo de cooperação técnicâ com o MDS e que viabilize a movimentação eletrônica de recursos.

Art. 12. As transferências de que trata esle capítulo não serão consideradas para os Íns de que trata a Portaíia no 36, de
25 de abril de 2014. do MOS.

PORTARIA NO 2.60í, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

SEÇÃO IDAS MODALIDADES

Art. 13. São modalidades de programação para a lransÍerêrrcia voluntária de recursos oriundos de programação

orçamentária própria ou de emendas paÍlamentares:

l- incremento temporário, que compreende os recursos classiÍicados como custeio e repassados por tempo determinado,
na modalidade Íundo a Íundo, a Íim de atender à oíerta dos seíviços socioassistenciais,

ll - estÍuturaÉo da rede. que compreende os recursos classiÍcados como investimento, podendo ser:
a) repassados aos Íundos de assistêncaa social com a Ílnalidade de estruturar a rede permanentes: ou
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b) destinados à aquisiçáo centralizada pelo lüDS de veiculos e/ou outÍos bens e materiais permanentes

Art. '14. Os recursos de que trata este Capítulo deverão seÍ alocados na Unidade Orçamentária do FNAS'
<-.

| - na AÉo Orçamentária 219 G - EstruturaÉo da Rede de Serviços do SUAS. nas Modalidades de AplicaÉo 31 (trinta e

um) paÍa os estados, o Distrito Federal ou 41 (quaÍenta e um) para municipios. no GND 3, cusleio: e

ll - na AÉo Orçamentária 219 G - EstrutuÍação da Rede de SeÍviços do SUAS nas Modalidades de Aplicaçáo de

Recursos 31 (tÍinta e um) para os estados. o Distrito Federalou 41 (quarenta e um) para municipios, no GND 4, investimento.

§ 1o A Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS poderá deÍinir outras açôes orçamentárias, a fim de viabilizar a

transÍerência de Íecursos, na modalidade fundo a Iundo, para fins de incremento temporáÍio e investimento na rede

socioassistencial.

§ 2ô O FNAS providenciará, câso necessáÍio. a alteração da modalidade de aplicaçáo, a fim de viabilizaÍ a transferência

na modalidade Íundo a fundo.

SEÇÃO IIDA PROGRAMAÇAO E DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS

Art. 23. A aquisição de veículos, equipamentos e mateíais permanentes com recursos trânsÍeridos pelo MOS deverá
.espeitaÍ a padronizaçáo das listas anexas a esta Portaíia-

§1o Quando se tratar de veículos, deverá ser observado o que consta na Portaria no 2.600. de 6 de novembro de 2018. do

MDS.

§2o As listas de que trata o caput poderáo ser atualizadas a qualquer tempo pelo MDS.

§3o No caso dos programas e projetos, deverá ser âverjguadâ a compatibilidade entre a sua finalidade e os veiculos,
equipâmentos e materiais permanentes a serem adquiridos.

Art. 24. A aquisiÉo de veÍculos, equipamentos e materiais permanentes deverá observar a legislação especíÍlca. ainda
que em benefício de entidades gu organizaçóes de assistência social.

Art. 15. O gestor do fundo de assislência social do municipio, do estado ou do Distrito Federal deveÍá realizaÍ o cadastÍo

da programaÉo em sistema a ser disponibilizado pelo [rDS e sua Íinalização confirmará o aceite do recurso.

ParágÍaÍo único. Caso o gestoÍ não realize o cadastro da programaÉo no pÍazo definido em ato da SNAS, incoÍrerá em

impedimento técnico à continuidade da transÍerência de recursos.

Art. 16. Os pÍazos de que trata o parágraÍo único do art. 15 seguiráo cronograma deÍinido pelo:

I - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestâo - MP e pelo MDS. para execução das emendas parlamentaÍes,

individuais e clletivas: e
ll - MDS. quando se tratar de Íecurso de programâçâo orçâmentáíra própria.

Art. 17. As progEmaçôes cadastÍadas e enviadas para análise de méÍito serão avaliadas considerando os seguintes

critérios:

| - coer€ncia com a Política de Assistência Social;

ll - consonância com o Plano de Assistência Social do ente fedeÍativo; e

lll - adequaçáo com a natureza da oÍerta socioassistencial.

Art. 18. Para tÍansÍerência de recursos oriundos de emendas parlamentaÍes, o valor total de cada emenda poderá ser

desmembrado em diversas programações desde que o valor mínimo por programação não seja inferior a:

l- R$ 50.000.00 (cinquenta mil Íeais) paÍa os municipios de Pequeno Porte le Pequeno Porte ll; e

ll - R$ 100.000,00 (cem mil reais) para os municipios de Médio Porte, Grande PoÍte, MetÍópoles. estados e o DistÍito

Federal.

AÍt. '19. Para transfeÍência de Íecursos oÍiundos de programaÉo orçamentária própria, o valor mínimo por programaÉo

será de R$ 25.000,00 (vinle e cinco mil rcais).

Art.20. Os recursos seráo transÍeridos para os fundos de assistência social dos estados, do Distrito Federal e dos

municipios.

§ 1o Na modalidade de incremento temporário cujas programações prevejam a execuçáo por entidade ou organização de

assistência social, o gestor do respectivo fundo de assistência social deverá realizar a transÍerência dos recursos em atê 90

(noventa) dias a contar do efetivo crédito na conta especíÍica, podendo este prazo, a critério do MDS, ser prorrogado.

§ 20 O nãg cumprimento do prazo estabelecido no § 10 ensejará o bloqueio dos recuÍsos do coÍlnanciamento federal do

Bloc! de Financiamento dos Serviços a que se reÍiÍa o incÍemento.

AÍt. 21. Os recursos íinanc€iros transfeÍidos, cujo beneílciário Íinal seja o próprio enle Íederativo, deverão ser

movimentados em conta bancáÍiâ especíÍica, aberta pelo FNAS em nome dos respectivos fundos de assistência social dos estados,

dos municípios e do Distrito Federal.

Aí.22. Enquanto náo aplicâdos na finalidade a que se destinam, os recursos de que tÍata este Capítulo deverâo,

obtigatoriamente, ser mântidos em aplicaÉo financeira, nos termos da Portaria no 1.13. de 10 de dezembro de 2015, do MDS, e os
rendimentos decorrentes dessa aplicaçáo deveráo ser utilizados na pÍópria programação.

CAPITULO IIIDA AQUISIçÃO DE VEÍCULoS, EQUIPAMENToS E MATERIAIS PERMANENTES
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P"rágr"fo único. É facultado aos estados. aos municípios e ao Distrito Federal, mediante autorização, aderir à ev{lua!-
ata de registro de preços vigente do MDS para aquisiÉo de veículos e/ou outros equipamentos e materiais permanentes com

€cuIsos póprios ou de outras fontes.

CAPITULO IVDAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GESTOR

Art. 25. O órgão gestor da politica de assistência social dos estados, do Distrito Federal e dos municípios deverá:

| - rcalizat o registÍo contábil e patdmonial dos equipamentos e materiais permanenles adquiÍidos com recursos

transferidos fundo a fundo: e

ll - controlar a destinaqão dos equipamentos e materiais permanentes para as finalidades previstas no art. 40. l, do

Decreto n'7.788, de 15 de agosto de 2012-

AÍt.26. Os equipamentos e materiais peÍmanentes adquiridos com recursos do cofinanciamenlo federal do SUAS devem

ser destinados âs unidades públicâs da rede socioassistencial dos estados, do Distrito Federal e dos municípios e vinculados às

atividades no âmbito de ceda progÍama, projeto ou bloco de Íinanciamento de serviços por no mínimo cinco anos, contados da

aquisiÉo.

§ í'Apos o prazo estabelecido no caput, o ente poderá deslinar os equipamentos e mateÍiais permanentes para outra

ofertâ socioassistencial, desde que expressamente autorizado pelo conselho de assistência social.

§ 20 Quando a oferta do serviço. programa ou projelo ílndar antes do transcurso do prazo estabelecido no caput. os

equipamentos e materiais permanentes poderão ser destinados paía outra oferta socaoassistencial.

§ 3o O gestoÍ ficaé desobrigado de cumpíir o prazo estabelecido no caput se eÍetuar a devolução ou a compensação do

valor de aquisição do bem adquirido com recursos íederais. devidamente atualizado, na foÍma dos procedimentos estabelecidos na

legislaçáo que regê o SUAS.

§ 4o Excepcionalmente, com pÍévia aprovação dos respectivos conselhos de assistência social, os estados, o Oistrito

Federal e os municípios poderão, por meio de instrumento próprio, ceder o uso dos equipamentos e materiais permanentes às

entidâdes de assistência social que compõem a rede socioassistencial, os quais devem ser destinados exclusivamente para a
execução dos seÍviços, programas ou projetos de assistência social.

Art.27. Quando a utilizaçâo dos recursos Íederais envolver a aquisição de veiculos, o ôrgão gestor da politica de

assistência social, além de observar o disposto nos arts. 25 e 26, deverá observar o disposto no art. 9'da Portaria no 2.600, de 6 de

novembro de 2018, do MDS.

CAPíTULO VDA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art.28. A prestação de contas dos recursos tratados nestâ Portaria será realizada por meio do Demonstrativo Sintético

Anual de ExecuÉo Fisico Financeira anualmente e separadamente por progrâmaçáo, aplicando-se, no que couber, a Portaria no

113. de 10 de dezembro de 2015, do MDS.

Art. 29. Os gestoÍes, ao prestarem contas, preencheráo Íormulário específic! conlendo a relãção dos equipamentos e

materiais permanentes adquiridos, por meio de sistema inÍoÍmatizado disponibilizado pelo MDS.

§ 10 Os equipamentos e materiais permanentes deveráo ser lançados no DemonstÍativo Sintético Anual de Execução

Fisico Financeira durante o prazo mínimo de cinco anos ou até a desvinculaçáo do bem na hipótese do §3o do art. 26.

§ 20 No exeícício do conlrole social, os conselhos de assistência social deverão veriÍicaÍ a relação dos equipamentos e

materiais permanentes adquiridos, observando a correlaÉo entre a sua localização e a flnalidade de execução das oíertas

socioassistenciais.

Art.30. Nos casos de apuraçào de impÍopriedades ou irregularidades ou de repÍovação de prestação de contas, os

valores impugnados deverão ser restituídos ao FNAS devidâmente atuâlizados.

Art. 31. Os saldos dos recursos apurados em 31 de dezembro de cadâ ano de que trata esta Portaria poderão ser
reprogramados para o exercício seguinte se repassados a título de incremento tempoÍário para execução direta pelo ente, desde que

assegurados durante o exercicio em questão os serviços socioassistenciais coÍinanciados do bloco corÍespondente.

§ 10 os recuÍsos rcpassados a título de incremento para execução indireta pelo ente poderão ser executados pela

entidade parceira até o Íim da parceria: e

§2' os recursos repassados â título de estÍutuÍação da rede deverão ser executados pelos entes federados alé o íim do

segundo ano subsequente âo do exeÍcício do repasse.
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4.t.32. Anualmente seráo expedidas orientâções gerais sobíe os programas disponíveis e as diretrizes do líDS para a
destinação dos recursos provenientes de emendas parlamentaÍes na Íorma do ar1.60.

An. 33. Para o exercício de 2018, a execução orÇamentária correrá à conta das Ações Orçamentárias 2830 -
Estruturaçao da Rede d€ Serviços de ProteÉo Social Básica e 2831 - Estruturação da Rede de Serviços de Proteçáo Especial.

Aí. 34. A SNAS poderá emitir atos normativos complementares necessérios à operacionalização da matéria disciplinada
nesta Portaria.

AÍ1. 35. Ficam revogadas as Portarias nos 2.300 e 2.301, de I de junho de 2018.



Art.36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO IPADRONIZAÇÃO DOS VEiCULOS

ALBERTO BELTRAME

Tipo

Automóvel
Básico

Automóvel
Utilitário

Conriguração Minima
Veículo (zero quilômetro); capacidade minima paÍa 05 lugares: motorização minima 1.0: 5 poítas, direçâo hidráulica
ou eléÍica, vidros glétricos dianteiros e traseiros, travas elétricas nas portas. jogo de tapetes, protetor de motor. cor
branca com padrooização visual do MOS; combustível flex; ar condicionadoi todos itens obrigatórios; documentaçâo
(emplacamento e licenciamento) em nome dg ente federado; garantia mÍnima de 12 (doze) meses.

Veiculo utilitário (zero quilômeko) - capacidade mínima para 02 lugares; motoÍização mínima 1.4t no mínimo 2
poías; direção hidráuliea ou elétrica, vidros elétricos dianteiros, travas elétricâs das poÍtas, jogo de tapetes, protetor
de motor, cor branca com padronização visual do lúDS; combustivel álcool, gasolina, flex ou diesel: ar condicionado,
todos itens obrigatórios; documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado: garantia minima
de 12 (doze) meses.

Vêículo utilitário com acessibilidade (zero quilômetro) - capacidade mínima para 01 motorista + 02 passageiros +
01 cadeirantei tipo de adaptaÉo: 1 elevador p/ cadeirante com acionamento por controle remoto. elevação com
sistema elétrico ou hidráulico, capacidade de carga minima de 250 kg, sistema manual para o acionamento de
emergência.

Vêículo utilitário sem acessibilidade (zero quilômetro) - capacadade minima para 07 lugares: Motorização mínima
1.4; 5 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétriçls dianteiros e lraseiros, tíavas elétricas das porlas, jogo de
tapetes, proletor de motor, cor branca com padronizaçao visual do MDS; combustivel Ílex, âr condrcionado, todos ilens
obrigatórios; documentaçáo (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado; garantia mínima de 12
(doze) meses.

Veículo utilitário tipo SUV (zero quilômetro). com capacidade de 05 lugares; motorização minima '1.5; 5 portas,
direção hidráulica ou elétrica. vidros elêlricos dianteiros e traseiros, travas elétricas das portas, jogo de lapetes,
protetor de motor. cor branca com padronização visual do l\,1DS; combustível flex ou diesel; ar condicionado, todos
itens obragatórios: documentação (emplacamentg e licenciamento) em nome do ente federado: garantia mín,ma de 12
(doze) meses.

Veículo tipo van com acessibilidade (zero quilômetro), envidÍaçada, com capacidêde minima para 09 passageiros
+ 01 motorista + 01 cadeirante; tipo de adaptação: 1 elevador p/ cadeirante com acionamento por controle remoto
instalado na porta traseira ou lateral, elevação com sistema elétÍico ou hidráulico, capacidade de carga mínima de 250
kg, sistema manual p/ o acionamento de emergência e/ou com dispositivo para trânsposição de fronteira,04 portas,
direção hidráulica ou elétrica, freio a disco nas 4 rodas, vidros eletricos dianteiros e traseiros. travas elétricas das
portas, jogo de tapetes, protetor de motor, cor branca com padronizaçâo visual do MDS: combustível diesel: ar
condicionado (cabine e salão). todos itens obrigalóriosi documentaçâo (emplacamento e licenciamento) em nome do
ente federado: garantiâ minima de 't2 (doze) meses.

Veículo tipo van sem acessibilidade (zero quilômetro), envidraçada, com capacidade minima para 10 passageiros
+ 0'1 motorista; 04 portas, direÇão hidráulica ou elétrica, fÍeio a disco nas 4 rodas, vidros elétricos dianteiros e
traseiros, travas elétricas das portas, jogo de tapetes, protetor de motor, cor branca com padronizaçao visual do MDS;
combustível diesel; aÍ condicionado (cabine e salão), todos itens obrigatórios; documentação (emplacamento e
licenciamenlo) em nome do ente Íederado; garantia minima de 12 (doze) meses.

Veículo lipo ónibus sem aÇessibilidade (zero quilômetro), com câpacidade minima para 37 passageiros + 01
motorista; motorização minima de 150 cv; teto alto; cinto de segurança para todos os passageiros e motorista,
opcional cortinas nas janelas, direçáo hidÍáulica ou elétrica, piso antiderrapante, protetor de motor, faróis de neblina,
opcional sistema antjtombamento, sensoÍ de ré com opcional de câmera. sistema de bloqueio de porta(s), porta(s)
com dispositivo antiesmagamento, saídas de emergência nas janelas laterais, teto e poÍta. cor branca com
pad,onizaÉo visual do MDS: combustivel diesel ou biodiesel; ar condicionado, todos itens obrigatórios;
documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente Íederadoi gaÍantia minima de 12 (doze) meses.

Veículo tipo ônibus com acessibilidade (zero quilômetro). com capacidade minima para 36 lugaÍes + 01 motorista
+ 01 cadeirante; tipo de adaptaçáo: I elevador p/ cadeirante com acionamento por controle remoto instalado na porta
traseira ou lateral, elevação com sistema elétrico ou hidráulico, capacidade de carga minrma de 250 k9, sistema com
bomba manual p/ o acionamento de emergência, gpcignal conjunto de ílxadores instalados no assoalho do veiculo p/
a flxação da cadeira de rodas ou localespeciflco para cadeirante; motorizâçâo mÍnima de 150 cv: teto alto: cinto de
segurança par?_!9d_os os passageiros e motorista, opcional cortinas nas janelas,

direção hidráulica ou elétrica, piso antiderrapante, protetor de motor, faróis de neblina, opcional sistema
antitombamento, sensor de ré com opcional de câmera, sistema de bloqueio de porta(s). porta(s)com dispositivo
antiesmagamento, saídas de emergência nas ianelas laterais, teto e poÍta. cor branca com padronização visua! do
MDS; combustÍvel dieselou biodiesel: ar condicionado. todos itens obrigatórios; dgcumentação (emplacamento e
licenciamento) em nome do ente Íederado; garantia mínima de 12 (doze) meses.

Conjunto náutico composto de embarcação construida em alumínio naval de 6 metÍos. soldada, pontalde 50 cm,
boca máxima de 1,40m, peso máximo de 110 kg, capacidade de carga minima de 900 k9. borda de 42cm, espessuÍa
do fundo de 2mm e laterais de 1,5. Com comprimento no banco central para usar como deposito de Iíquidos ou
viveiro, porta tanque; piso de borracha, banco com enchimento de isopor gaíantindo sua flutuação, equipada com
motor de popa 4 tempos potência 20(kwhp): com sistema de transferêncaa com Íluxo direcionado: sistema de
operação braço de comando; altura da rabetê (mm/pol)i (16.3 pol); peso (kg) 52: no de cilindros:2; cilindradas: 362;
íaixa máxima de rotação (Ípm); 50006000:

sistema de inclinaÉo manual: sistema de partida manual; hélice de alumínioi proteção de rotaÉo excessiva.
Fãbricaçáo e peça de manutenção nacionais. 23 reboques: rodas aro 13: berços longos. duas guias laterais, suporte
de placa; engate automático: apoio para proa de barco ajustável; supoÍte para estepe. com suporte e guincho manual
com cabo para facilitar o embarque do barco no reboque, com suspensáo em molas aspirais e amortecedores. Toldo
com estrutura em alumínio e lona de alta resistência, cadeiras para barco removiveis e giratórias. 06 para cada
conjunto náutico.

I.D

Micro-
ônibus

Ônibus

EmbaÍcaqão
- conjunto
náutico

Veículo tipo microónibus (zero quilômetro) - adaptado; com capacidade minima para 21 passageiros + 01
motoÍista + 01 cadeirante; motorização minima de '140 cv. tipo de adaptação: '1 elevador p/ cadeirante com
acionamento por contÍole remoto instalado na porta lateral, elevaÇão com sistema elétrico ou hidráulico, Çapacidade
de carga mín. De 250 kg, sistema manual p/ o acionamento de emergência e/ou com dispositivo para transposição de
fronteira, teto alto: cinto de segurança para todos os passageiros e motorista, direção hidráulica ou eletrica, piso
antiderrapante, protetor de motor, cor branca com padronização visualdo L4DS; combustivel diesel; todos itens
obrigatórios; documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente Íederado; garantia mínima de '12

(doze) meset
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FLí N'iANEXO IILISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

ITEM

ARO DE BASQUETEBOL SIM

BRINQUEDOTECA s l\,4 SIM

CAI\,1A ELÀSTICA SIM sn4

CASA DE BONECAS s l\,4 SIM

CRONÔMETRO ESPORTIVO s t[,4 SIM

[,4ESA DE JOGOS s tÀ.4

PISCINA DE BOLINHA s t[,1 sI\4

PLAYGROUND

ELETROELETRÔNICOS

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM SI[4

SIM Sll\il

SIM

POSTE DE SPIROBOL

POSTE DE VÔLEI

TABELA DE BASQUETEBOL s \,4

SIM

SIM

stú
SIM

SIM

COLEÇAO DE FILMES EM DVD SIM SIM
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sll,4

S lt!'l SIM

SIM SII\4

APARELHO DE BLU.RAY SIM sn4
APARELHO DE SON,,I

I

APARELHO DVD

APARELHO TELEFÔNICO

AOUECEDOR DE AÀ./lBIENTE

CHUVEIRO

sll\,4 sh,4

SIM srf,4

SIM SIM

SIM SIM

SIM slV
SIM SIM

CIRCUITO INTERNO DE TV

CLII\,,IATIZADOR

COIFA

COMPUTADOR

ESTABILIZADOR

EXAUSTOR

FERRO DE PASSAR ROUPA

FILMADORA

FOGÀO

FORNO

FREEZER

SIM SIM

SIM SIM

SIM SIM

SIM slr\,4

SIM IM

SIM SIM

SIM

SIM SIM

SIM

sll\,4 SIM

TIPO BLOCO PSB BLOCO PSE

ARTIGOS ESPORTIVOS E/OU LÚDICOS SIM

ÍAPETE EMBORRACHADO

TATANNE

SIM

srú
TENDA SIM

TRAVE

COLEÇÕES COLEÇÃO DE FILMES EM BLU-RAY

SIM

SIM

SIM

AÀ,ltPLIFICADOR DÉ SOM

APARELHO DE AR CONOICIONADO

ASPIRADOR DE PO SIM sI\.4

BATEDEIRA SIM SIM

SIM SIi,4

CAFETEIRA ELÉTRICA

CÀi,,IERA DE SEGURANÇA

CAIXA ACÚSTICA

BEBEDOURO

CÂN,lERA FOTOGRAFICA SIM SIM

SIM SIM

SIM SIM

CAMPAINHA DE ALARME

CHAPA PARA LANCHE

CENTRAL PABX

DEPURADORYPURIFICADOR DE AR SIM sI\,4

DESCASCADOR DE TUBÉRCULOS NÁO SIM

ESPREN,4EDOR DE FRUTAS SIM SIM

sI\,,1

SIM SIM

FRITADEIRA stM slvl

COLEÇÃO DE LIVROS



FURADEIRA

GELADEIRA

HOME THEATER

IMPRESSORA

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO

I\,4ESA DE SOI\,4

MICROFONE

RÁDIO

REFLETOR

SANDUICHEIRA ELETRICA

SCANNER

ACORDEÃO

AGOGÔ

ATABAQUE

BARiTONO
BATERIA

BERIMBAU

CAIXA PARA FANFARRA

CAJÓN

CLARINETE
CONGA

CONTRABAIXO

CORNETA

FLAUTA

GAITA

GUITARRA

PANDEIRO

PRATO

RECO.RECO

REPIQUE

SAXOFONE

SURDO

TAIVBOR

TAROL

TECLADO MUSICAL

TRIÂNGULO

TROI\IBONE

s !l sli\,4

s[ú stM
S IN4

SIM SIM

P.t\'!.s.A.t
tt§ li-4

stÀ,1

-+
S

S

tM sl\4

SIM

SIM

stÍú s \l

SIM

SIM

SIM SIM

I\4ULTIPROCESSADOR

NOBREAK lM s \,{

PURIFICADOR/REFRIGERADOR DE ÁGUA

s lvt

s \l

NOTEBOOK SIM

PIPOQUEIRA SIM

PROJETOR MULTII.,4iDIA

SIM

SIM
-1

SII\,4

s lt\, sll\,1

SIM slr\,,1

SIM

s \,4

SIM

SIM

S

S

SIM

Sli,4 Sllil
IM SIM

IM

SIM SIM

SIM

SIM SIM

GRAVADOR DE SOI\í SIM stM
HD EXTERNO SIM SIM

LÂVADORA DE ROUPA NÃO SII,4

LIQUIDIFICADOR SIM s l4

NÃO SIMI\,,IÁOU INA DE COSTURA

IVÁOUINA DE I\'OER CARNE NÃO SIM

SIM SIM

SECADORA DE ROUPA NÃO SIM

TELA DE PROJEÇÃO SIM SIM

TELEVISÃO SIM SIM

SIMTORRADEIRA ELETRICA sll\,4

TRANSFORMADOR s \,,1

UMIDIFICADOR DE AR S IN,I
-t

SIM

S lt\,1 SIM

S lt\,4

VENTILADOR

ViDEoGAME sI\,,1

INSTRUN,IENTOS MUSICAIS sh,4

s t[,4

SIM

S ll\,,1

s ll\,4 SIM

CAVAQUINHO SIM sr[4

CHOCALHO SIM SIM

s t[, SIM

SIM

sI\4

SIMsll\4

SIM SIM

SIM sll\,4

SIIV SIM

SIM

SIM

s \4

SIM s \t
TAMBORIM s t[,r sll\,1

s l[,,| slt4
s l[,1 s t[,1

TRON,4PA SIM

SIM



SIM SIIV

SIM SII\4

VIOLA SIM sl\,1

VIOLÃO SIM SIM

VIOLINO SIM slV
VIOLONCELO

XILOFONE SIM
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ZABUi,llBA s r[,4

ARMÁRIO

BANCO/BANOUETA SIM

BANHEIRA COM SUPORTE E TROCADOR SIM

BEBÊ CONFORTO SIM

BELICHE/TRILICHÉ StM

BERÇO NÀO SIM

TROMPETE

TUBA

P.Li..".4.!
F(,Ír N'!

Iri. -

MOBILÁRIO

]-
Btot\,480

BUFFET COM PROTÊTOR SALIVAR

1,,'IESA

OUADROS UTILITÂRIOS

RELÓGIO DE PAREDE

SOFÁ

ABAJUR

BOTIJÃO DE

MÁQUINA DE FAZER FRALDA

PRANCHA DE CABELO (CHAPINHA)

SECADOR DE CABELO

SUPORTE PARA CAIXA DE SOI\,1

SUPORTE PARA GALÃO DE ÁGUA

SIM SIM

NÃO SIM

SIM SIM

sI\,4

SIIV

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

s r[,,! SIM

SIM stM
SIM SIM

SIM SIM

SIM

SIM

s !l

MS

NÃO sn4

sll\,4

SUPORTE PARA PARTITURA Í\,IUSICAL SIM

SIM

SIM

SIM

NÀO

SIM sll,4

SIM SIM

IMS
--lSUPORTE PARA PROJETOR SIM

SUPORTE PARA TELA DE PROJEÇÃO

TÁBUA DE PASSAR ROUPA

SIM s ll\,1

s ll\,1

s t[,,1

st[4 SIM

AROUIVO SIM SIM

BALCÃOiBANCADA st[,,t SIM

sll\,4

CADEIRA

CAi,4A NÃO SIM

NÁO

SIM

CRIADO MUDO

ESTANTE

NÃO

s \,1

ESTRADO

FLIPCHARTER

GAVETEIRO s !1 SIM

GLOBO TERRESTRE s \,4 SIM

LONGARINA slt\4 SIM

Sll\,1

UTENSiLIOS GERAIS

SIM

slr\,'1

CARRO FUNCIONAL DE BANDEJA

CARRO FUNCIONAL DE LAVANDERIA

CARRINHO DE I,4ÃO

CARRO FUNCIONAL DE LIMPEZA s !.1

COLCHÃO NÃO SIM

CORTADOR DE GRAMA sll\,4 SIM

s vlCORTINAJPERSIANA SI[,4

s$,4 SIN,llESCADA

SIMs lr\4

s \,4

NÃO

NÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO

ESPELHO DE PAREDE

GRADE DÊ CAMA

GRADE DE PROTEÇÃO

NÁO

NÃO

SIM

SIM slr\,1

SUPORTE PARA TELÊVISÀO SIM SIM

NÃO s ril
UTENSiLIOS VEICULARES SIMASSENTO OE ELEVAÇÃO VEICULAR INFANTIL

SIT,1

SIM



CADEIRA VEICULAR INFANTIL

EsÍe coíteúdo não subíitui o publi.âdo nâ versáo cenifiÉd. (pdÍ).
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PORTARIA NO 2.600, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispóe sobÍe a Eslrutura de Mobilidade no Sistema Único de Assistência Social
. MOB-SUAS.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atÍibuiçôes qu€ lhe conÍer€m o art.87,
parágrafo único, le ll da Constituição Federal, o aÍt. 33, Vll e Vlll da Lei no 13.502, de 1o de novembro de 20'17, o an. 'lo do Anexo I

do Decreto no 8.949, de 29 de dezembro de 2016, e o aÍt. '13 do Decreto no 7.788, de '15 de agosto óe 2012, e considerando o

disposto no art. 204 da Constituição Federal, na Lei no 8.742. de 7 de dezembío de 1993, na Lei no 9.604, de 5 de fevereiro de 1998,

no Oecreto no 7,788, de 2012, e na Ponana no 2.601, de 6 de novembro de 2018. do Ministério do Desenvolvimento Social, Íesolve:

CAPITULo I

DrsPosrÇÕES GERATS

Art. 10 lnsütuir a Estrutura de Mobilidade no Sistema Único de Assistência Social - MOB€UAS, que se rege pelo disposto

nesta PortâÍia.

PaÍágraÍo único. O MOB-SUAS @mpreende o transporte desünado ao deslocamento de usuários e das equipes de

referência dos serviços, programâs e projetos.

cAPITULo II

DO OBJEÍIVO ESPECÍFICO

Art. 20 O objetivo especlÍico do MOB§UAS é pover a Rede de Proteção Social do Sisteme Único de Assistência Sociâl

dos meios necessáÍios à âmpliaÉo da mobilidade, acessibilidade e transpoÍte de idosos, pessoâs com deficiênciâ e demais usuários

do SUAS bem como das êquipes de referência multidisciplinares para a realizaÉo dâs âções, serviços, programas e projetos da

assistência social.

CAPITULO ItI

DOS OBJETIVOS GERAIS

AÍt. 3o São qbjelivos gerais do MOB-SUAS:

I - íomentar a criação da ftota de veiculos da Rede de Proteção Social do SUAS;

ll - padÍonizar os veiculos uülizados na rede socioassistencial e deíiniÍ sua identidade visual;

lll - otimizar a utilizaÉo dos recursos públicos na aquisiÉo dos veículos: e

lV - estabelecer cÍitéÍios e mecânismo pârâ a utilizaÉo de recursos de programa e/ou de emendas padamentares na

aquisiçáo dê vêÍculos do MO8-SUAS.

CAPITULO IV

DAS OIRETRIZÉS

Art. 4o Constituem as diÍetrizes do MOB-SUAS:

| - consolidação da idenüdade do SUAS:

ll - atendimento das especificidades regionais:

lll - Íinanciamento:

lV - critérios de méÍito social e técnico.€conômic!; e

V - Íesponsabilidades dos gestores.

CAPITULO V

Dos vEÍcuLos
Arl. 50 Os veiculos que integram o MOB-SUAS sâo:

| - automóvel básic!:
ll - automóvel utilitário:

lll - van;

lV - micíoónibus;
V - ônibus; e

Vl - €mbarcaçâo - conjunto náutico.

Parágrafo único. A especiÍicaçào dos veÍculos, bem como suas respectivas identidades visuais, de cumprimento

obrigatôrio paÍa que sejam passíveis de Íinanciamento pelo Ministério do Oesenvolvimento Social - MOS, encontÍam-se

eslabelecidas nos anexos da presente PoÍtaÍia e no Manualde ldenüdade Visual MOB-SUAS publicado no portaldo MOS.

CAPÍTULO VI

DOS CRlTÉRloS DE UT|L|ZAÇÃO DOS VEICULOS

DIARIO OFICIAT DA UNIAOt



Aí. 60 Os veiculos deverão ser utilizados em deslocamentos programados pelas equipes oe ,erePClôiá.&t-
progíamâ, projeto ou serviço socioassistencial que compôe os blocos de Íinanciamenlo, devendo obsêrvâr

| - a compatibilidade do tipo de transporte com:

a) o poÍte da equipe e a alividade a ser realizada; e

F'-9 §.?

AUB

b) o desempenho de atividades inerentes à oÍerta dos programas, projetos ou serviços socioassistenciais que imponham

a necessidade de deslocamento dos usuários, observando-se a acessibilidade.

ll - os limites geográficos:

a) dos municípios e do Distrito FedeÍal paÍa deslocamento, clnsiderando a sua área urbana e rural, devendo.se justificar

quando houver a necessidade de deslocamento que extÍapole esses limites; e

b) dos estados para deslocamento, podendo-se consideÍaÍ toda a sua extensão territorial quando justificada a

necessidade.

CAPÍTULO VII

DO FINANCIAMENTO

Art.70 Para a aquisiçâo de veículos com recursos federais e para que estes sejam integrados ao MOB-SUAS, os entes

fedeÍados deverão observâr o estabelecido na presente Poítaria, competindo à Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS

efetuar pÍeviamente as análises de mérito social e têcnico-econômica na íorma do aít. 8o.

§ 10 Para a aquisiÉo de veículos para o MOB-SUAS, observado o disposlo nesta Porlaria, poderão ser utilizados

recursos oriundos de:

l- programação orçamentária própria do MDS alocada na açao orçamentária de Estruturação da Rede de Serviços de

PÍoteção Social, ou outra definida pelo órgão;

ll - emendas padamentaÍes individuais e coletjvas;

lll - linha especial de crédito concedida por banco de desenvolvimento; e

. lV - repasses recebidos na modalidade fundo a Íundo dos serviços, progÍamãs e proietos socioassistenciais.\/
§ 20 O MDS poderá utilizar os recuÍsos previslos nos incisos l, ll e lll para realizâr a aquisição de Íorma centralizada,

observados os pÍocedimentos licitatôrios aplicáveis.

§ 3o Os repasses visando à aquisição dos veículos pelos entes federados serão na modalidâde fundo a fundo, devendo o

registro das programaÉes ocorÍer por meio do Sistema de Gestão de Transferências Voluntáías Fundo a Fundo - SIGTV,

observados os procedimentos licitatórios aplicáveis.

CAPITULO VIII

DOS CRtTÉRtOS OE HABTLtTAÇÀO PARA AOUTSTÇÃO DOS VEiCULOS

Art.8o Nas análises de mérito social e técnico-econômica das programações inseÍidas no SlGry serão veriÍicados pela

SNAS:

| - o porte populacional do município ou do Distrito FedeÍal;

ll - o tipo do veículo selecionado. conjugado com as especiÍicidades regionais e com foco, sem prejuízo de outras

incidêncaas. no fator amazônico e nos aspectos geográíicos do pantanal, caatinga e outras regiões com Íelevos acidentados:

lll - a compatibilidade entre o tipo de veiculo e o serviço parâ o quâl será destinado;

lV - o quantitativo de veículos rec€bidos do MDS. seja por meio de programaÉo orçamentária própÍia ou emenda

individualou coletiva, nos últimos dois anos, proporcionalmente ao porte populacionale tipo do veículo: e

V - a rede socioassistencial presente na localidade constante do Sistema de Cadastro do Nacionaldo SUAS - CadSUAS

e do Cadastro Nacionalde Entidades de Assistência Social- CNEAS.

\-, § 10 O quanlitativo e o tipo de veiculo passível de ser recebido ou financiado pelos entes Íicam condicionados â

apÍovação de méÍito pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

§ 2o O gestor deveÍá declarar a necessidade e justificar a sua opÉo pelo tipo de veículo em Íormulário especíÍico

fornecido pelo FNAS. o quâl devêÉ ser reÍerendado pelo respectivo conselho de assistência social.

§ 3o Nos casos oriundos de emendas parlamentares, o gestor procederá à aquisição e pÍovidenciará à formalizaçáo da

cessão de uso do veículo nos casos em que o parlamentar indicar entidade de assistência social como beneÍiciária, devendo-se

obseryar no teÍmo de cessáo de uso a vinculaçáo do veiculo às ofeÍtas socioassistenciais, sem prejuízo da tiscalização pelo

respectivo conselho de assistência social.

CAPITULO IX

DAS RESPONSABILIDADES DO GÉSTOR

Art.9o Na observáncia das regras que regem a AdministÍa9ão Públaca e na obrigação de zelo pela coisa pública o gestor

deverá:

I - adquirir o veículo nos termos das especilicaioes constantes desta Portaria:

ll - assegurar o uso adequado dos recursos financeiros, devendo avaliar a conveniência e a oportunidade de realizar
processo licitatório para aquisiÇão ou de aderir a ala de registro de preços do l\,lDS. caso haja;

lll - providenciar a tÍansfêÍência de titulaÍidade dentro do prazo estabelecido pelo MDS, quando este for objeto de doaçáo

efetuada nos teÍmos da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993;

lV - assegurar a vinculaÉo do veículo à Íinalidade inicialmente pÍoposta:

V - providenciar e assêgurar a adequaçáo visual, conÍorme Manual de ldentidade Visual MOB-SUAS publicado no portal

do MDS, pelo tempo em que o velculo permanecer em operação;
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Vl - arcar com as despesas decorrentes de pagamento de impostos, taxas, multas, emplacamento.

veiculo, seguro conta sinistro, sistema de gestão. Íecursos humanos, limpeza, manutençáo, repaÍos e quaisqu&Uftes.l6ecEe--*
necessáriãs à regular circulaçáo do veiculo;

Vll - assegurar o custeio, a manutenção periódica e coÍÍetiva, conforme previsto no manual do propíetário;

Vlll - responsabilizar-se pela uiilização do veiculo nas esÍeías administrativa, civil e criminal, desde a data do seu

recebimento: e

lX - aÍcar com possíveis custos adicionais na aquisição do veículo.

ParágraÍo único. As despesâs com a manutenção dos veiculos seÍáo de responsabilidade dos entes ,ederados

beneficiários, que deverão observâr as normas técnicas e dispositivos legais que regem a matéria.

Art. '10. A SNAS poderá expediÍ orientâçoes e alos complementares necessários à operacionalização da matéria

disciplinade neste PortaÍia.

Aí. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO BELTRAME
ANEXO I

pADRoNrzAçÃo Dos vEicuLos ouE TNTEGRAM o MoB-suAS

Tipo Configuraçâo Mínima

Automóvel
Básico

Veículo (zero quilômetro); capacidade mínima paÍa 05 lugares; molorização mínima 1.0t 5 portas, direção hidráulica
ou elétrica, vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas elétricas nas portas, jogo de tapetes. protetor de motor, cor
brancâ com padronização visual do MDS: combustivel flex: ar condicionado; todos itens obrigatórios; documentaçào
(emplacamento e licenciamento) em nome do ente Íederado; garantia minima de '12 (doze) meses.

Veículo utilitário (zero quilômetro) - capacidade minima para 02 lugares; motoÍização mínima 1.4; no mínimo 2
poÍtas: direção hadráulica ou elétÍica, vidros elétricos dianteiros, travas elétracas das poÍtas. jogo de tapetes, píotetor
de motor, cor branca com padronização visual do MDS: combustivel álcool, gasolina, íex ou diesel; ar condicionado,
todos itens obrigatóÍios; documentaçáo (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado; garantia minima
de l2ldoze) meses.

Veículo utilitário com acessibilidade (zero quilômetÍo)- capacidade minima para 01 motorista + 02 passageiros +
01 cadeirante; tipo de adaptaçáo: 1 elevador p/ cadeirante com acionamento por controle remoto, elevaçâo com
sistema elétrico ou hidráulico, capacidade de carga mínima de 250 kg, sistema manual para o acionamento de
emergência.

Veículo utiliüário sem acessibilidâde (zero quilômetro) - capacidade minima para 07 lugares: Motorização minima
1.4: 5 portas, direçâo hidráulica ou elétricâ, vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas elélricas das portas, jogo de
tapetes, protetor de motor, cor branca com padronização visuâldo MDS; combustívelflex; ar condicignado, todos itens
obrigâtórios: documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente Íederado; garantia mínima de 12
(doze) meses.

Velculq utilitário tipo SUV (zeÍo quilômetro), com capacidade de 05 lugares; motorização mínima 1.5: 5 portas,
direção hidráulica ou elétrica, vidÍos elétricos dianteiÍos e traseiros, travas elétricas das portas, jogo de tapetes,
protetoÍ de motoÍ. cor branca com padronizaçáo visual do MDSi combustível flex ou diesel: ar condicionado, todos
itens obrigatórios; documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado; garantia mínima de 12
(doze) meses.

Veiculo tipo van com acessibilidade (zero quilômeko), envidraÇada, com capacidade minima para 09 passageiros
+ 0'1 motoÍista + 01 cadeirante; tipo de adaptação: '1 elevador p/ cadeirante com acionamento por controle remoto
instalado na poía traseira ou lateral, elevaÉo com sistema elétrico ou hidráulico. capacadade de caÍga minima de 250
kg, sistema manual p/ o acionamento de emergência e/ou com dispositivo para transposição de fronteira, 04 portas,
drreção hidráulica ou elétrica, Íreio a disco nas 4 rodas, vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas elétricas das
portas, jogo de tapetes, protetor de motor, cor branca com padÍonizaçáo visual do MDS; combustÍvel diesel; ar
condicionado (cabine e sêlâo), todos itens obrigatóriosi documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do
ente Íederado: garantia mínima de 12 (doze) meses.

Veículo tipo van sem acessibilidade (zero quilômetro), envidraçada, com capacidade minima para 10 passageiros
+ 01 motorisla; 04 poÍtas, direção hidràulica ou elêtrica, freio a disco nas 4 rodas, vidros elétíicos dianteiros e
trãseiros, travas elétricas das poÍtas, jogo de tapetes, proletor de motoÍ, cor branca com padronizaçâo visual do MDS;
combustível diesel; ar condicionado (cabine e salão), todos itens obrigatórios; documentaçào (emplacamento e
licenciamento) em nome do ente federado; gaÍantia minima de '12 (doze) meses.

Automóvel
\-, Utilitário

Micro-
ônibus

VeÍculo tipo microónibus (zero quilômetro) - adaptado; com capacidade mÍnima pa? 21 passageiros + 01
motorista + 0l cadeirantei motorização mínima de 140 cv, tipo de adaptação: 1 elevador p/ cadeirante com
acionamento por controle remoto instalado na porta lateral, elevação com sistema elétrico ou hidráulico, capacidade
de carga mínima de 250 kg, sistema manual p/ o acionamento de emergência e/ou com dispositivo para transposição
de Íronteira, teto alto; cinto de segurança para todos os passageiros e motorista, direçâo hidráulica ou elétrica. piso
antidenapante, protetor de motor, cor branca com padronização visual dg MDS; combustível diesel; todos itens
obrigatórios: documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente ÍedeÍado: garantia mínima de 12
(doze) mes€s.

Veíqulo tipo ônibus sem acessibilidade (zero quilômetro), com capacidade minima para 37 passageiros + 01
motorista; motorização mínima de 150 cv; teto alto; cinto de segurança para todos os passageiros e motorista,
opcional cortinas nas janelas, direção hidráulica ou elétrica, piso antiderrapante, proletor de motor, faróis de neblina,
opcional sistema antitombamento. sensor de ré com opcional de câmeÍa, sistema de bloqueio de porta(s), porta(s)
com dispositivo antiesmagamento, saidas de emergência nas janelâs laterais, teto e poÍta, cor branca com
padronização visualdo MDS; combustivel diesel ou biodiesel; ar condicionado. todos itens obrigatórios;
documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente íederado; gaÍantia minima de 12 (doze) meses.

Van

Ônibus
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Velculo tipo ônibus com acessibilidade (zero quilômetÍo), com capacadade minima para 36 lugares Ftó.iriíqpO,*/"'1

+ O1 cadei;ante: tipo de adaptaçãor 1 elevaàor p/ àadeiranté com aciànamento por conirole remoÍo insçpd9 nà-frí ãÉ-
traseira ou lateral, elevação com sistema elétÍico ou hidráulico, capacidade de carga minima de 250 kdl§í*sFla!áEEi-=
bomba manualp/ o acionamento de emergência, opcional conjunto de Íixadores instalados no assoalho do veiculo p/

ia fixaÉo da cadeiE de rodas ou local especifico para cadeirante; molorizaçáo minima de 150 cv; teto alto; cinto de
segurança paÍa todos os passageiros e motorista, opcional cortinas nas ranelas, direÉo hidráulicâ ou elétrica, piso
antiderÍapante, protelor de motoÍ, Íarôis de neblina, opcional sistema antitombamento, sensor de ré com opcional de
câmera, sistema de bloqueio de porta(s). porta(s)com dispositivo antiesmagamento, saídas de emergência nas
janelas laterais, teto e porta, cor branca com padronização visualdo MDS; combustível diesel ou biodiesel; ar
condicionado, todos itens obrigatórios: documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente Íêderado:
garântia mínima de 12 (doze) meses.

Conjunto náuticg compostg de embarcaÉo construída em aluminio navâlde 6 metros, soldada, pontal de 50 cm,
bocâ máxima de 1,40m. peso máximo de 110 kg. capacidade de carga mínima de 900 kg, borda de 42cm, espessura

Embarcação do Íundo de 2mm e laterais de 1,5. Com comprimento no banco central para usar como deposito de liquidos ou
- conjunto viveiro, porta tanque; piso de borracha. banco com enchimento de isopor garantindo sua flutuação, equipada com
náutico motor de popa 4 tempos potência 2o(kwhp); com sistema de transÍerência com Íluxo direcionado: sistema de

opeÍaçáo braço de comando: altura da rabeta (mrÍúpol): 16.3 pol); peso (kg) 52; n'de cilindros:2; cilindradas: 362;
Íaixa máxima de Íotação (rpm); 50006000; sistema de inclinação manual;

sistema oà pãrtloá manuat; Àátice oe atuminio; proteçào de rotaçâo excessivâ. FabricaÇâo e peça de mânutençâo
nacionais. 23 reboques: rodas aro 13i bêrços longos, duas guiâs laterais, suporte de placa: engate automático; ãpoio
para proa de barco ajustável; suporte para estepe, com suporte e guincho mânual com cabo para Íacilitar o embarque
do barco no reboque, com suspensão em molas aspirais e amoÍtecedores. Toldo com estíutura em aluminio e lona de
alta Íesistência, cadeiras para barco removíveis e giÍatórias, 06 para cada conjunto náutico. Cor branca com
padronizaÉo visual do MDS.

Colete salva vidas de auxilio a flutuação para 80 a 100 kg, 06 para cada conjunto náutico, remos cabo em alumínio e
pás plástica,02 para cada conjunto náutico. Sistema de iluminaçâo interna e navegaÉo noturna, conforme normas da
marinha. (luz de proa, popa, Íarol manual 1.500 velas, 2 tomas. bateria e instalaçáo). lncluir hélice, rotor e carrinho de
transporte de motor de popa.

ANEXO II

IOENTIDADE VISUAL DOS VEiCULOS OUÊ INTEGRAM O MOB-SUAS

| - Cor, lnscrição e Marcas lnstitucionais

1) Pintura:

a) Cor: Brancâ:

b) Sistema poliuretano bi componente: e

c) Espessura da camada seca entre 50 e 60pm.

2) Logomarcas:

a) SUAS;

b) MOB§UAS

c) MinistéÍio do Desenvolvimento Social:

d) GoveÍno Federal; e

ê) Município.

3) Adesivagem:

a) Tlpo: adesivo com aplicaçâo de vemiz de proteção sobrepondo as bordas;

b) Localde aplicação: faixas de identiÍicação, conÍorme Manual de ldentidade Visual MOB-SUAS;

c) Posicionamenlo, conÍorme Manualde ldentidade Visual MoB-SUAS:

c-1) Lateral diÍeita: faixas lateÍais:

c.2) Lateral esquerda: diametÍalmente oposto:

c.3)TraseiÍa: e

c.4) Dianteira.

4) As cores a serem utilizadas. confoÍme sistema Pantone. são:

a) Azul:

c - 95./.

M - 61%

Y -37%

K - 260/o:

b) Amarelo:

ç - 130/o

M - 450/o

Y-99%
K-3%.
ll - ldentificação 'Como estou dirigindo?'

a) Adesivo "Como estou dirigindo?": cores e dimensóes - letras: preta e branca: circunferência externa: vermelha; fundo:

vermelho e transparente.

b) A expÍessão e o adesivo devem estâr protegidos com verniz.

lll - ldentiÍicação de Limite de Velocidade e de Disque Denúncia/Ouvidoria:

a) Adesivo de identificação de limite de velocidade: cores e dimensões - conÍoÍme legislação de trânsito (let,as - pÍeta,

circunÍerência externa - vermelha e Íundo - bÍanco), com a indicaçao de velocidade: 70 Km/h;

b) Adesivo de identiÍicação do lelefone da Ouvidoria do MDS:
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c) A expressão e o adesivo devem estar protegidos com verniz.

lV - ldentificaÉo de Assentos Prererenciais:

a) Adesivo de identificação de assentos preÍerenciais:

ASSENTOS PREFERENCIAIS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIOADE REDUZIOA

b) Dimensôes: 200 mm (cúmprimento) x 80 mm (laÍgura).

c) Cor das letras: Azul

d) Fonte: tipologia Arial Bold

e) Tipo: adesivo (fundo transparente).

0 Local de aplicação: vidros rixos (bandeiras).

V - Estampa do Tecido das Poltronas

RUa

a) As estampas dos assentos dos ônibus e micÍo-ônibus deverâo seguir a padronagem definida pelo MDS no Manual de

ldentidade Visual MOB-SUAS.

asre conrêúdo não lubsriruio públrcado nà veísào ce(iíi(.d. (pdo.
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TERMo DE REFERÊNcrn

I - OBJETO:

l.'l Registro de preço para futura e eventual aquisiçào de 0l (unr) r'eículo tipo caminhonete. 0km. visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 Dada às atividades dentre as quais a Secretaria Municipal de Assistência Social de Santo Antônio do
Leste desempeúa, estão visitas em sitio. fazendas, aldeias e etc. todas estas visitas IN LOCO demanda

agilidade vista que trabalha na melhoria e desenvolvimento do programa de atendimenlo integral à família
. íPAIF).

2.2 Há os demais sen,iços da proteção básica corno: a inclusão e ou atualização e cadastro das famílias no
programa Bolsa Família. Serviço Fortalecinrento de Vínculos e Equipe Volante.

2.3 Todos estes sen'iços sào prestados nas mais diversas localidades do Municipio de Santo Antônio do
Leste, sob as mais adversas situações de deslocamenlo e ou mobilidade der ido ao local. desta lonla scn'e
o presente instrumento para pleitear a aquisição do objeto solicitado. visando melhores condições e me-
lhoria no atendimento aos munícipes que necessitam destes serviços.

3 _ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

D VALOR ESTIMADO
0l Its

{. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

a) Executar os serviços do objeto deste cename nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/sen'iços enlregues para posterior encaminhamento à Secretaria

ITE M COD. TCE.
0t i 8t 981-4 CAMINHONETE AT]TOMOVFI- I.JTIt-ITARIo O KM.

ANO/MODELO NO MINIMO 2ot8/2019 0U 2019/2020. CA-

COM PADRONIZAÇÀO VISUAL DO MDS. TODOS ITENS
OBRICATORIOS: DOCU M ENTAÇÀO ( EM PI,ACA I\4 EN TO E

LICENCIAMENTO) EM NOME DO ENTE FEDERATIVO:
cARANTIA MiNIMA DE r2 (DozE) MESES.

B|NE DUPLA. CAPACTDADE DE o5(CTNCO) PESSOAS. 
I

CARROCERIA ABERTA. PROTECIDA POR CAPOTA MARI.
TtMA. porENCtA MiNTMA Do MoroR DE 2.5 E t50c. sls-
TEMA ALIMENTAÇÀO DIESIL. CÁMBIO AU TOMÁTICO.
.I(QUATRO} PORTAS, AIR BAG. DIREÇÀO HIDRÁULICA
OU FLETRICA. VIDROS E TRAVAS FI,FTRICAS DIANTT I.

lRos E TRASETROS. FRETO ABS. AR COND|C|ONADO.

I roco oe reperEs. pRorEToR DE MoroR. coR BRANCA

DESCR rçÃO
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c) Apresentar, junlo com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais:

d) Prestar esclarecimentos que lorem solicitados pela PREFEITURA. cujas reclamações se obriga a aten-

der prontamente;

e) Assumir. ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie. lorem vítimas os seus empregados

no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles. ainda que ocorridos em dependências

da PREFEITTJRAI el

$ Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objero a ser contratado, sem a devida anuência

da PREFEITURA:

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

\-, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate. tais condições deverão ser mantidas

durante toda a vigência da contratação1

j) A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à quatidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a subslituição imediata. e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável. portanto. fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade:

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relaçào contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE:

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-
ção;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-
cão:

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presenle Termo de Referência ou
que apresentar det'eito ou imperfeição. sem qualquer ônus para a CONTRATANTEI

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador. bem como o ajudante. det,erá estar devi-
damente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. quantidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apresentar deficiências técnicas. conÍ'orme as exigências deste Termo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satistàça aos padrôes especiÍicados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrarivas;

s. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação. a PREFEITURA se obriga a

LI 'i,::i:,:,:,,':::
Municipal da PREFEITURA a fim de eÍetivaçào do pagamento devido:

Leste
h istor ia
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a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-

dicado dentro das especificações:

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados:

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumentoi

d) Notificar, por escrito. à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais inrpertêições no curso do t'ome-

cimento, fixando prazo para sua correção:

e) Acompaúar o fornecimento. podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando. no todo ou em parte. os serviços executados fora das especificaçôes deste

Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O ralor global estirnado para a presente contrataçào é: RS XXXX (XXXXXXXX)

7. DOTAÇÀO OnçnVrrNTÁnra:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas. correrão à conta do Exercício l'igente ao ano corrente
da prestação do serviço. e por fontes de recursos próprios. confbrnre abaixo. devendo o rcstante onerar
recursos orçamentários luturos. eÊtivamente consignados para esse finr.

Dotação:

U n idade 01 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática 08.2,14.5009. 1009 Aquisição de Veiculos

Fich â 701

Despesâ/fonte 4.4.90.51

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega. o Almoxarifado do órgão terá 05 (cinco) dias úteis para examinar o veículo entregue.

exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.2. Após examinado o veículo e encontrado alguma divergência,/problemas, estes deverão ser substitui-
dos no prazo Máximo de 20 (vinte) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo. previamente ao aceite. ou durante o prazo de
garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s).
diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se re.ieitados. deverão ser substituídos inrediata-
mente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prin.ra empregada na iabricação de seus
produtos. responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes. obrigando-se a subs-
tituir, as suas expensas, no todo ou em parte. o objeto desta licitação. em que se verificarem vícios. defei-
tos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte. constatado risualmente ou em laboratório. cor-
rendo esles custos por sua conta.

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assis-

tência Social - FNAS
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8.5. O aceite dos produtos pela Contratante. não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios

de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especiticações técnicas exigidas no Edital

ou atribuídas pela Contratada, veritlcados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades pre-

vistas no artigo 18 da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9.1. O prazo de entrega do veículo deverá ser de 30 (trinta) dias corridos. em horário de expediente. a

contar da data do recebimento da Nota de Empenho. e o mesmo deverá ser enlregue no local determinado
pelo município.

IO. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Municipal. ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestaçào dos serviços e de tudo dará ciência

\-,. à Administração.

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de

imperfeições técnicas. vícios redibitórios. etc. e na ocorrência desta. não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o arl. 70 da Lei no. 8.666. de

1993.

I I. PAGA}IENTO:

11.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do veiculo. mediante apre-
sentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio:

I 1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura. descrição dos itens entregues. o número
e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser t'eito o pagamento:

I 1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata. para as necessiírias correçôes, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento

\- realizado após a reapresentação das notas fiscaiVfaturas;

I1.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva dos materiais entreguesi

I 1.5. As Notas Fiscais deverào vir acompaúadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçâo para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviços - FCTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TSTI

I 1.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. contado da
data de protocolizzçào da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme in-
dicado no Panígrafo Quarto, mediante ordem bancária. emitida atrar'és do Banco do Brasil. creditada em
conta corrente da Contratada:

I1.7. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como. os que forem negociados conr terceiros por intermédio da operação de Jàctoring:
I I .8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da Contratada;

I 1.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributiiria prevista na legislação aplicár'el:

Santo Antônio clo Leste

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:
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I1.10. A Contralada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributaria quanto
aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado
à apresentaçào de comprovação. por meio de documenlo oúlcial. de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar:

12. coNDrÇÕES GERAIS:

12.1. A proponente deveni aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege a presente

licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste. 19 de maio de 2020.

UNETTA
Mun ipal de Assistência Social

Ponaria 46 l.'201 8 de 26 de setembro de 2018
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